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                       Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
 
                        O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA a Sua Excelência Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, no sentido 
de providenciar a destinação de uma área pública em local apropriado para 
funcionamento de serralherias, serviços de soldas, torno, ferro velho, na cidade de 
Poconé – MT. 
 
                       Justificamos a iniciativa tendo em vista que estes serviços estão sendo 
realizados em locais impróprios, em razão de que materiais usados são considerados 
tóxicos, prejudicial à saúde das pessoas, para evitar problemas maiores a saúde pública 
solicitamos que o Poder Executivo destine uma área pública para atender a classe dos 
Serralheiros.  
 
 

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 14 de junho de 2021. 

 
 

 
                       Vereador Benedito Aurélio, PP. 

 
 
 
 
 
 


